
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Canela/RS

Lei Municipal nº 4.080, de 09/05/2018
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE:
( X ) Serviços 
(    ) Programas 
(    ) Projetos 
(    ) Benefícios socioassistenciais

Inscrição nº 04/2021
Os seguintes serviços socioassistenciais são oferecidos:

• Acolhimento de idosos de ambos os sexos, sem grau de dependência, de forma 
provisória;

• Acolhimento de idosos de ambos os sexos, sem grau de dependência, para longa 
permanência, quando esgotadas as possibilidades de convívio com familiares;

• Acolhimento de idosos de ambos os sexos, com grau de dependência, para longa 
permanência.

Estes  serviços  serão  executados  pela  entidade  Instituição  Oásis  Santa  Ângela, 
localizada na Rua Ernani Kröeff Fleck, nº 804 – Bairro São José, Canela/RS, inscrita no  
CNPJ nº  31.916.600/0002-09,  tendo  como mantenedora  o  Instituto  Filhas  de Santa 
Maria da Providência, estando em conformidade com as normativas vigentes.

A presente inscrição tem validade de 1 (um) ano. 

Canela, 11 de setembro de 2024
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